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AUTÓGRAFO

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, nos

termos dos §§ 5.º e 8.º do artigo 32 da Lei Orgânica do Município, promulgo os seguintes
dispositivos da Lei Complementar n. 1.208, de 14 de janeiro de 2020:

 
LEI COMPLEMENTAR N. 1.208

 
Autoria: Poder Executivo.
 

Dispõe sobre a ocupação de lotes por Edificações Especiais para Hospitais, estabelece
regras gerais a serem obedecidas no projeto de hospitais e dá outras providências.
 
(...)
 
Art. 6.º (...)
 
§ 2.º Os demais estabelecimentos, independentemente de enquadrarem-se nas alíneas

"a", "c" e "d" do inciso II do art. 2.º desta Lei, poderão fazer uso dos benefícios contidos no caput deste.
 
(...)
 
Art. 8.º (...)
 
I – (...)
c) os demais estabelecimentos, independentemente de enquadrarem-se nas alíneas

"a", "c" e "d" do inciso II do art. 2.º da presente Lei, poderão fazer uso dos benefícios contidos no inciso
I deste artigo.

 
(...)
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de março de 2020.
 

 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA



Presidente
 
 

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário
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